INDICAÇÃO Nº 
485
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, e ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Segurança Pública, a elaboração de estudos e urgentes providências no sentido de instalar no município de Araçariguama, a Delegacia de Polícia Civil, no próprio que já se encontra reformado e adequado para tal finalidade.

JUSTIFICATIVA

A única Delegacia de Araçariguama funciona das 8 às 17 h e, nos finais de semana permanece todo o tempo fechada. 

Embora a Segurança Pública seja responsabilidade do Estado, a prefeitura daquele município não se omitiu diante das adversidades, tomando atitudes com vistas a garantir a segurança local.

Diante desse quadro, foram instituídas às expensas da população: guarda patrimonial; inspetoria escolar; ronda escolar e, até, guaritas de vigilância foram construídas.

Contando com a comunidade local, que apóia incondicionalmente as iniciativas da prefeitura, o Posto da Polícia Militar foi reformado e criou-se a Guarda Municipal.

Após as 17h, nos finais de semana e feriados, se algum delito ocorrer, a população é prejudicada, pois não há distrito policial aberto. Assim, em caso de ocorrência policial, a única viatura e o parco efetivo policial dirigem-se ao município vizinho, deixando a cidade à mingua, nas mãos de bandidos. – Dois sinistros não podem ocorrer ao mesmo tempo.

Por conta de todas essas vicissitudes, há dois anos a população reivindica a instalação de uma Delegacia de Polícia, sem nunca ter sido atendida.

A Prefeitura reformou um próprio público se sua propriedade e adequou-o a fim de abrigar a tão sonhada Delegacia de Polícia Civil.

A construção da referida Delegacia de Polícia, nenhum ônus trará aos cofres públicos, visto que o próprio já encontra-se pronto à espera do competente ato do Executivo, para sua instalação.

Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira - PFL
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